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Sofia Pereira

Chefe de Divisão do DIAP

Município de Leiria

Câmara Municipal

Divisão de Aprovisionamento e Património

	Parecer:

Ao Sr. presidente da Câmara Municipal para autorização da realização da despesa e abertura do procedimento, bem como aprovação da adjudicação e minuta do contrato.
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         (Por subdelegação - Edital n.º 04/2014, de 02/01)
	Despacho:

Autorizo. Proceder às diligências necessárias.
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Raul Castro

Presidente da Câmara Municipal




INFORMAÇÃO /// Decisão de contratar, autorização para realização da despesa, decisão de adjudicação e aprovação da minuta do contrato.
Considerando:

i. A necessidade de contratação de serviços para o licenciamento de atividades culturais, sob chancela da ação municipal, conforme registo 4367/2015 NIPG 5168/2015;

ii. Que o Município não possui meios e equipamentos que possam assegurar estas necessidades;
iii. Que SPA é a única entidade, em solo nacional, a operar na análise, avaliação e autorização relativamente à utilização das obras dos titulares de direitos de autor;

iv. A aquisição tem parecer prévio vinculativo por deliberação da Câmara Municipal em sua reunião de 20 de janeiro de 2015;
v.   O valor a pagar encontra-se sujeito ao disposto no n.º 1 do artigo 73.º da Lei n.º 83-C-B/2013 de 31 de dezembro, sendo aplicada para o efeito em cada orçamento base uma redução superior à fixada no artigo 33.º da referida Lei, ao abrigo do protocolo existente entre o Município de Leiria e a Sociedade Portuguesa de Autores, que prevê uma redução de 25% das autorizações objeto de cobrança, em relação ao preço de tabela;

vi. Que a presente aquisição se enquadra na contratação excluída, nos termos n.º 1 do artigo 5.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/08, de 29 de janeiro, alterado (CCP), não se aplicando a parte II do referido código;
vii. Que nos termos da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA) foi emitido o compromisso n.º 90/2015, autorizado em 15/01/2015.
Propõe-se:
a) Que seja autorizada a celebração de um contrato com entidade “Sociedade Portuguesa de Autores”, nos termos n.º 1 do artigo 5.º do Código dos Contratos Públicos (CCP) – Contratação excluída;
b) A autorização da realização da despesa para contratação de serviços de licenciamento de atividades culturais incluindo a difusão de música ambiente nos espaços municipais (Biblioteca Municipal Afonso Lopes Vieira; Castelo de Leiria-Palácio e Torre de Menagem e Espaço + Jovem), cujo preço contratual não deverá exceder o valor de €20.000,00 isento de IVA, compatibilização a satisfazer pela dotação 02/02020;
c) A adjudicação do procedimento à entidade “SPA - Sociedade Portuguesa de Autores”, ao abrigo do disposto no artigo 73.º do CCP, pelo valor máximo de €20.000,00, acrescido do IVA à taxa legal em vigor; 
d) Nos termos do artigo 98.º do CCP, a aprovação da minuta do contrato em anexo.

Finalmente informa-se que, de acordo com o disposto na alínea a) do número 1 do artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de junho, aplicável por força da alínea f) do número 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, a competência para a autorizar a presente despesa, bem como para aprovar a minuta do contrato, é do senhor presidente da Câmara Municipal de Leiria. 

À consideração superior.
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Isabel Sampaio

Assistente Técnica
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